
Art. 85. O servidor que opera direta e permanentemente com “Raio-X” ou substância 
radioativa goza 20 dias consecutivos de férias por semestre de atividade profissional, proibida, em 
qualquer hipótese, a acumulação. 

Parágrafo único. A complementação remuneratória de férias, de que trata este artigo, é 
paga por ocasião da primeira etapa. 

Art. 86. As férias somente podem ser suspensas ou interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por 
necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, casos esses em que 
a interrupção deve ser publicada no Diário Oficial do Estado.  

Parágrafo único. O restante do período interrompido deve ser gozado de uma só vez, 
observados o interesse e as necessidades da Administração Pública. 

Art. 87. Ocorre a prescrição sobre o direito do gozo de férias vencidas e não usufruídas, 
a contar do período de 2 anos da data de referência do período aquisitivo, acrescido dos cinco anos 
da prescrição administrativa.  

§ 1o Havendo suspensão do gozo das férias, por ato da autoridade competente, 
resguarda-se o direito do servidor de usufruí-las no momento oportuno, não se operando sobre elas 
a prescrição. 

§ 2o Para efeitos de prescrição, o período de férias posterior ao suspenso não é 
beneficiado pelos impedimentos outorgados anteriormente. 

CAPÍTULO IV 
DAS LICENÇAS 

Art. 88. Ao servidor concede-se licença: 

I – para tratamento de saúde; 

II – por motivo de doença em pessoa da família; 

III – maternidade; 

IV – por tutoria ou adoção; 

V – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

VI – para o serviço militar; 

VII – para atividade política; 

VIII – para capacitação; 

IX – para tratar de interesses particulares; 

X – para desempenho de mandato classista. 
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§1o Para a concessão das licenças previstas nos incisos I, II e III deste artigo, deve ser 
apresentada documentação à Junta Médica Oficial do Estado, no prazo máximo de 5 dias úteis após 
o afastamento do servidor. 

§ 2o A licença de que trata o inciso IV é requerida junto ao setor de recursos humanos, e 
só pode ser deferida mediante a apresentação do documento hábil que demonstre a tutoria, por 
termo de guarda judicial, ou a concretização da adoção, pela apresentação do respectivo termo. 

§ 3o Não é permitido o exercício de atividade remunerada durante os períodos das 
licenças previstas nos incisos I, II, III e IV. 

Seção I 
Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 89. Pode ser concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em perícia médica realizada pela Junta Médica Oficial do Estado, sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus. 

§ 1o Para licença superior a três dias, deve ser procedida perícia pela Junta Médica 
Oficial do Estado. 

§ 2o Na impossibilidade física de locomoção do servidor a perícia médica  é realizada na 
residência do interessado ou em estabelecimento hospitalar onde se encontrar. 

Art. 90. A licença somente produz efeitos administrativos depois de homologada pela 
Junta Médica Oficial do Estado, podendo esta conceder período de licença inferior ao solicitado, 
após análise da documentação apresentada ou após avaliação médica do servidor, nos casos 
necessários, retroagindo à data inicial do afastamento. 

Parágrafo único. Quando não deferida a licença ou deferida por período menor do que o 
solicitado, é configurada falta ao serviço o caso de o servidor permanecer afastado. 

Art. 91. Findo o prazo da licença, o servidor que necessitar de prorrogação da licença 
deve ser submetido a nova inspeção pela Junta Médica Oficial do Estado, que conclui pela volta ao 
serviço ou pela prorrogação do benefício. 

Art. 92. Quando o servidor estiver afastado pelo prazo de 24 meses de licença 
ininterrupta e pela mesma patologia, cabe à Junta Médica Oficial do Estado, mediante nova 
inspeção, concluir pela volta ao serviço, pela readaptação ou pela aposentadoria do servidor. 

Parágrafo único. Para fim de aposentadoria, o prazo acima referido pode ser 
desconsiderado pela Junta Médica Oficial quando a doença se apresentar como patologia de 
incapacitação permanente. 

Art. 93. O atestado e o laudo da Junta Médica devem conter o código da doença, que é 
especificada quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença profissional ou 
quaisquer das doenças contagiosas ou incuráveis, relacionadas em lei específica. 
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Art. 94. O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais, causadas 
por exposição em serviço de “raio X” e substâncias radioativas ou tóxicas, deve ser afastado do 
trabalho, sem prejuízo da remuneração e submetido à perícia médica oficial. 

Seção II 
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 95. Mediante comprovação pela Junta Médica Oficial do Estado, pode ser 
concedida licença ao servidor efetivo por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, 
dos filhos, do padrasto, da madrasta, do enteado ou dependente que viva às suas expensas e conste 
do seu assentamento funcional. 

§ 1o A comprovação da dependência a que se refere o caput deste artigo é realizada por 
documento. 

§ 2o A licença somente é deferida se a assistência direta do servidor for considerada 
indispensável pela Junta Médica Oficial do Estado e não puder ser prestada simultaneamente com o 
exercício do cargo ou mediante compensação de horário, a juízo do órgão ou da entidade de lotação 
do servidor. 

§ 3o A licença que trata o caput deste artigo é concedida: 

I – com remuneração integral, por até três meses; 

II – com 2/3 da remuneração, quando exceder a três meses e não ultrapassar seis meses; 

III – com 1/3 da remuneração, quando exceder a seis meses e não ultrapassar 12 meses. 

§ 4o É considerada nova licença a concedida para acompanhar: 

I – outro membro da família, o qual não motivou a primeira concessão; 

II – o mesmo ente familiar, o qual motivou a primeira concessão, em razão de nova 
patologia. 

 § 5o Não é exigido do servidor interstício para a concessão de nova licença nos casos 
previstos no parágrafo anterior. 

§ 6o Em razão de mesma patologia no mesmo ente familiar, é exigido do servidor igual 
período de exercício, a contar do término da licença anterior, para a concessão de outra de mesma 
natureza. 

§ 7o Não se cumprindo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a licença concedida é 
considerada como prorrogação. 

 § 8o Excedendo-se os prazos de tratam os incisos, I, II e III do §3o deste artigo, a 
licença pode ser prorrogada por período indeterminado, sem remuneração. 

 

 

 

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight

A353681
Highlight



Seção III 
Da Licença Maternidade ou por Adoção 

Art. 96. É concedida licença maternidade à servidora, por 120 dias consecutivos, sem 
prejuízo da remuneração: 

I – a partir da 32a semana de gestação, mediante solicitação da mesma, salvo prescrição 
médica em contrário; 

II – por parto prematuro, tendo início esse período a partir do dia imediato ao do parto; 

III – por ocasião do parto. 

§ 1o No caso de natimorto ou neomorto, a servidora tem direito a 30 dias de licença, a 
contar da data do parto, devendo reassumir suas funções após o término da mesma, salvo prescrição 
médica em contrário, a ser avaliada pela Junta Médica Oficial do Estado. 

§ 2o No caso de aborto, comprovado por atestado médico homologado pela Junta 
Médica Oficial do Estado, a servidora tem direito a 30 dias de repouso remunerado. 

Art. 97. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 meses, a servidora lactante tem 
direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que pode ser parcelada em dois 
períodos de meia hora. 

Art. 98. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para fim de adoção é 
concedida licença, obedecidos os prazos concedidos nos termos do Regime Geral de Previdência 
Social, sem prejuízo da remuneração. 

Seção IV 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 99. Pode ser concedida licença ao servidor efetivo estável ou ao estabilizado para 
acompanhar cônjuge ou companheiro, que foi deslocado para outro ponto do território nacional ou 
do exterior. 

§ 1o A licença é por prazo indeterminado e sem remuneração. 

§ 2o Ocorrendo o deslocamento no território estadual, o servidor pode ser lotado, se 
houver vaga e provisoriamente, em repartição da administração estadual direta, autárquica ou 
fundacional, desde que seja para exercer atividade compatível com seu cargo. 

Seção V 
Da Licença para o Serviço Militar 

Art. 100. Ao servidor convocado para o serviço militar obrigatório, é concedida licença, 
na forma e condições previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar o servidor tem até 30 dias sem 
remuneração para reassumir o exercício do cargo. 
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Seção VI 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 101. O servidor efetivo ou estabilizado tem direito à licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo 
eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo Único. Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos ou funções geradores 
de inelegibilidades para os mandatos políticos públicos, no que couber as normas estabelecidas pela 
Lei Complementar Federal 64, de 18 de maio de 1990, e Resoluções editadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral no ano da respectiva eleição. 

Seção VII 
Da Licença para Capacitação ou Especialização 

Art. 102. Após cada qüinqüênio de exercício, o servidor efetivo estável ou estabilizado 
pode, no interesse da Administração Pública e nos termos de regulamento, afastar-se do exercício 
do cargo efetivo, por até 3 meses, para participar de curso de capacitação ou especialização, que 
tenha relação com a área de atuação de seu cargo e seja ministrado por instituição legalmente 
reconhecida por órgãos reguladores oficiais. 

Parágrafo único. A licença, de que trata este artigo, é concedida com a remuneração ou 
subsídio do cargo efetivo, sob pena de: 

I – cassação da licença, caso o servidor não comprove a freqüência no respectivo curso; 

II – perda da remuneração ou subsídio por período igual ao da licença, se o servidor, ao 
final do curso, não apresentar o respectivo certificado ou diploma. 

Seção VIII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 103. A critério da Administração Pública, pode ser concedida ao servidor efetivo 
estável ou estabilizado licença para o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 3 anos 
consecutivos, sem remuneração.  

§ 1o A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou a 
interesse da Administração Pública. 

§ 2o Não se concede nova licença antes de decorrido igual período ao do término da 
anterior. 
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Seção IX 
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 104. É assegurado ao servidor ocupante de cargo efetivo estável ou estabilizado o 
direito à licença, sem prejuízo da remuneração, para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional ou estadual, sindicato representativo da 
categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração ou subsídio do cargo efetivo, 
observados os seguintes limites: 

I – para entidades com até 500 associados, um servidor; 

II – para entidades com 501 a 3.000 associados, dois servidores; 

III – para entidades com mais de 3.000 associados, três servidores. 

§ 1o Somente podem ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades, desde que constituídas legalmente. 

§ 2o O servidor, investido em mandato classista, não pode ser removido ou redistribuído 
de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

CAPÍTULO V 
DOS AFASTAMENTOS 

Art. 105. O servidor pode afastar-se para: 

I – servir a outro órgão ou entidade; 

II – exercer mandato eletivo; 

III – estudar no país ou no exterior; 

IV – realizar missão oficial no exterior; 

V – atender convocação da Justiça Eleitoral, durante o período eletivo; 

VI – servir no Tribunal do Júri. 

§ 1o O afastamento de servidor para participar de programa de treinamento regularmente 
instituído é concedido sem qualquer prejuízo e nos termos de regulamento. 

§ 2o Os afastamentos para atender convocação da Justiça Eleitoral, durante o período 
eletivo, e para servir ao Tribunal do Júri são permitidos nos termos da legislação, sem prejuízos, ao 
servidor. 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a outro Órgão ou Entidade 

Art. 106. O servidor titular de cargo de provimento efetivo e o estabilizado pode ser 
cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade do Estado, dos Poderes da União, dos outros 
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	DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
	Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Tocantins, a saber, dos Poderes, das autarquias e fundações. 
	Parágrafo único. No que couber, aplica-se esta Lei às categorias que dispõem de estatuto próprio. 
	Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público. 



